
 
 

PORTARIA Nº 047/2026. 
 

 
Designa Comissão Avaliadora para 
análise e seleção dos beneficiários 
do Programa Municipal de Apoio à 
Reforma Habitacional. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DE MINAS/MG, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 7º da Lei Municipal 
nº 1.997, de 13 de abril de 2026, que prevê a designação, por Portaria, de 
Comissão Avaliadora para análise e seleção dos beneficiários do Programa 
Municipal de Apoio à Reforma Habitacional,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designada a Comissão Avaliadora responsável pela análise e 

seleção dos beneficiários do Programa Municipal de Apoio à Reforma 
Habitacional, instituído pela Lei Municipal nº 1.997/2026. 

 
 
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
 
I – Michelle Prata Matos, Assistente Social; 
II – Bruno César da Silva Corrêa, Engenheiro; 
III – Murillo Fernando Aleixo Silva, Arquiteto. 
 
Art. 3º Compete à Comissão Avaliadora analisar os requerimentos 

apresentados, verificar o atendimento aos critérios legais e regulamentares, 
avaliar os estudos sociais e demais documentos constantes dos processos 
administrativos, bem como emitir parecer conclusivo devidamente 
fundamentado. 

 
Art. 4º A atuação da Comissão deverá observar os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e demais normas 
aplicáveis à Administração Pública. 

 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

São Roque de Minas/MG, 20 de maio de 2026. 

 

Belchior dos Reis Faria 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DE MINAS/MG. 
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